
 

 

 
 
 
  
 
 

 

 

Entrou em vigor, no passado dia 4 de Maio, a Lei n.º 16/2017 

que veio consagrar a obrigatoriedade de registo dos 

beneficiários efectivos de accionistas detentores de 

participações qualificadas em instituições de crédito. 

 

De acordo com o regime anteriormente em vigor, o registo das 

instituições de crédito junto do Banco de Portugal abrangia 

apenas, a par de outros elementos, a identificação dos accionistas 

detentores de participações qualificadas.  

 

Este novo diploma veio alargar o âmbito do registo à identificação 

dos beneficiários efectivos de accionistas detentores de 

participações qualificadas em instituições de crédito, por forma a 

assegurar uma maior visibilidade da efectiva estrutura accionista 

daquelas instituições. 

 

Esta alteração abrange não só os futuros beneficiários efectivos 

de detentores de participações qualificadas, como os actuais, 

tendo sido estabelecido para estes um regime transitório que 

obriga as instituições de crédito a, no prazo de 90 dias, registar os 

beneficiários efectivos relativos a participações qualificadas já 

registadas. 

 

Francisco Barona 
Ana Guedes Teixeira 
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